
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Controladoria Geral do Estado

Auditoria Geral do Estado

CERTIFICADO DE AUDITORIA

 
PROCESSO N.º:  SEI-32/001/027355/2019
TIPO DE AUDITORIA: Tomada de contas especial
ENTIDADE AUDITADA: Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro – PRODERJ
VINCULAÇÃO:  Secretaria de Estado da Casa Civil
RESPONSÁVEIS: Alexandre Reis Gitahy da Silva  e Allen Rio Serviços e Comércio de Produtos de Informática Ltda.
DANO ATUALIZADO: R$ 1.078.310,31
 
 
Senhora Subcontroladora-Geral do Estado,

 
Com base no artigo 31 do Decreto n.º 43.463, de 14 de fevereiro de 2012, alterado pelo Decreto n.º 46.237, de 7 de fevereiro de 2018, no

Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de 2019, e fundamentada nos elementos que integram este processo, em especial o Relatório e o Parecer de
Auditoria, CERTIFICO que esta tomada de contas especial configura IRREGULARIDADE, estando o processo em condição de ser encaminhado ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ.

 
Silvia Martuscelli da Camara

Auditora Geral do Estado
ID 1943821-4

Documento assinado eletronicamente por Silvia Martuscelli da Câmara, Auditora-Geral do Estado, em 28/03/2021, às 23:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 14259788 e o código CRC 7CCB23DE.

Referência: Processo nº SEI-32/001/027355/2019 SEI nº 14259788

Av. Erasmo Braga,118, 13º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20020-000 
Telefone:   
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